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Senhor Presidente:



                Requerimento n.º 086 - 2020
Referente ao pátio municipalizado para recolhimento de veículos no Município de Cajati/SP.
Considerando a Lei nº 757 de 10 de dezembro de 2019, que “Autoriza o Município de Pariquera-Açu a ingressar como Município participante de delegação de competências municipais do convênio celebrado entre o Município de Cajati/SP com o Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/SP, e dá outras providências”;

Considerando que é de extrema importância um pátio para recolhimento de veículos pela Polícia Militar ou qualquer órgão Fiscalizador;

Face aos considerandos, APRESENTO à Mesa Diretora, ouvido o Plenário, nos termos do artigo 187, inciso II, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pariquera-Açu/SP, o presente REQUERIMENTO para que o Poder Executivo, por meio do Diretor de Administração, Sr. João Batista de Andrade, informe o seguinte:

Já é possível a utilização do pátio municipalizado para o recolhimento de veículos no Município de Cajati?
Caso positivo do item “1”, qual o procedimento para utilização do referido pátio pela Polícia Militar ou mesmo pela municipalidade?
Caso negativo do item “1”, justifique;
Plenário Vereador Ivo Zanella, 06 de agosto de 2020.

RODRIGO MENDES

Vereador


“Deus seja louvado”

